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O Governo do Estado de São Paulo por meio de sua Secretaria de Energia do Estado de São 
Paulo, tendo a Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A. (EMAE) como órgão executor, 
recebeu uma Cooperação Técnica Não-Reembolsável do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID)/Fundo para o Programa Especial do Banco sobre Energia Sustentável e 
Mudanças Climáticas (FUNDO SECCI BID), e se propõe utilizar parte destes fundos para 
efetuar pagamentos de despesas elegíveis em virtude do Programa de Eficiência Energética no 
Estado de São Paulo para contratação de serviços técnicos profissionais especializados para o 
desenvolvimento de Sistema de informação energética para o Estado de São Paulo, inserido no 
projeto. 
 
Os serviços, a serem executados durante um período de seis meses, compreendem o 
desenvolvimento e implantação de um sistema de informação energética para o Estado de São 
Paulo, que atenda às necessidades próprias da Secretaria de Saneamento e Energia, assim como a 
difusão de informação energética para a sociedade. Os serviços compreendem também a 
preparação de planos de investimentos para implantação dos projetos de eficiência energética e 
desenvolvimento de propostas de potenciais empréstimos, com participação e retroalimentação 
dos principais atores públicos e privados. 
 
A EMAE convida os consultores elegíveis a apresentar o seu interesse para os serviços 
solicitados. Os consultores interessados deverão proporcionar informação que demonstre que 
estão qualificados para prestar os serviços (folhetos, descrição de serviços semelhantes 
executados, experiência em condições idênticas, corpo técnico adequado etc.). É permitida a 
associação em consórcio para melhorar as suas qualificações. 
 
A seleção dos consultores será de acordo com os procedimentos estabelecidos nas <I>Políticas 
para Seleção e Contratação de Consultores Financiadas pelo BID</I> (edição atual) e está aberta 
a todos os consultores de países elegíveis, conforme definido nestas normas. 
 
Os Cconsultores interessados poderão obter mais informação por meio do endereço abaixo 
indicado, durante o horário comercial, das 8 às 17 horas. 
 
As manifestações de interesse deverão ser enviadas via postal ou correio eletrônico ao endereço 
abaixo indicado o mais tardar até as 17 horas do dia 28 de janeiro  de 2011. 
 
EMAE 
Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A. 



A/C Regina Alice de Souza Pires, Diretoria de Geração 
Avenida Nossa Senhora do Sabará, 5312 – Pedreira – Escritório 7 
CEP 04447-011 São Paulo – SP – Brasil 
Tel: (55-11) 5613-3857 
Fax: (55-11) 5613-3124 
E-mail: regina.alice@emae.com.br 
 


